
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CAMARA municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DEáaB..19l8

ASSUNTO

I^©Õeto âeLei.n® 58/58

INICIATIVA: Yere*â©res! 0«astaDtin© Negreli,
'j€)ã©^ "Vieira Pilho, Hleto louzaâa, . , ■ ■■

■i) ' '

HISTÓRICO:

Equipara aos Punéiápários efetivos ©s

at.tiais Servidores iatefiboa- âa lréfe_i

tp?a que contarem até 3r. àe,.d.ei3embr© de

1958 > tres aoós de seryiç® pú"bl"ic©«

:  AUTUA Ç Ã O

, Aos ©bze dias do mes de âBBeníbro

mü novecentos e oitenta e (80) , autúo o
■"X ' '

supra-citado e mais documentos que se seguem

do ano de

Períodq da presidência: 19 58 ■ a 19,
Presidente: Enech Moreira âa Praga

\ y

Vicé-Presidente:.

r Secretário:

2* Secretário:

OswaIdo' Sechia
■ V. ■



estabo do espirito santo

CÂMARÁ MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 195. 9

ASSUNTO;

PROJETO DE LEI Ue.

f

í3

.  I

lííICIATIVA: VEREADORES: GOIIS-M^INO EEGííELI-UDN

JOÃO VIEIRA ÍILHO - PSD
MILExO LOUZADA - PSP

HISTÓRICO:

'  ' . " EQUIPARA AOS .EUlíGIOlíAHiOS EEExIVOS

OS AxUAlS SERVIDORES. INxÈRIHOS DA PRE -

■  EEIxURA que GONxAREM. AxE 31 DE DEZEMBRO
I  ''

DE 1958,- IRES AííOS DE SERVIÇO PÜBLiOO.

A.ü T U A Ç Ã O

■ Aos vinte -^""ês dias do mês de ou-^ub"^o do ano. de

miJ novecentos e cinqüenta e oi+o , autúo o PRQJETO DE lEI
• '

supra-citado ̂ e mais documentos que se" seguem

\R.



CjbíM-^  >teí7
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PSOJETO DE LEI N9

Art» 19 ̂  Picam equiparados aos funcioná^^ios efetivos os atuais

servidores inte"»"inos d'a'Prefeitura que contarem atí 31 de

dezembro de 1958, três (3) anos de serviço público*

Art, 29 « Eevogám-se as disposições em contário*

-. - jre^igicAitiYA í^e^c

£ exemplo do que se está passando com o Estado^ quand# a
V  . - .

Asserabláia legilsativa, por intermédio do Deputado Argilano Dario e

outros estSp providenciando o amparo dos servidores, nés tjambém deve-

mos olhar com olhas de piedade e justiça para os nossos empregados»

E* um prêmio aos serviços públicos prestados o uma ga^^an-^

tia para o sus-^ento de suas famíDias»

Nessas condições, sulmetemos à' aprecia^So da Casa o pre

sente projeto de lei que esperamos mereça todo acatamento»

Sala das Sessões, 23 de outubro.d e 1958
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Projeto de Ldi 58/58

O presente projeto pretende equiparar qos funÈionários

efetivos os interinos da Prefeitura»

Injusto e o projeto, se observarmos que os atuais efe

tivos tiveram que observar todos os dispositivos legais para atingi

rem a sua estabilidade, muitas da vezes com sacrifícios, e vêm agora

ameaçados de adquirirem graciosamente os interinos, aquilo que Ihes-
foi

concedido à custa de trabalhos e esforços»

Por outro lado, e^iabelece a Lei de Organização Municj,

pai que será aplicado aos funcionários municipais o que dispuzer o -

Estatuto dos Funcionários Estaduais. Assim, temos o art,,200 do Esta
.  »

tuto que so permite a estabilidade em dois casos: 1^- após dois anos

de exercício, aos funcionários nomeados por concurso e 2-,depois de-

cinco anos, os nomeados para cargos efetivos sem concirrso»

Estabelede, tambáij;i, o art. 1? do Estatuto dos Funéioná

rios da União:-"O exercício interino de cargo cujo provimento depen

da de concurso não isenta dessa exigência para nomeação efetiva o -

seu ocupante, qualquer que seja o tempo de-serviço."

Diante do exposto, somos forçados a considerar INCONS

TITUCIONAL o presente projeto por contrariar frontalmente as dispo

sições que regem o assunto/, assim como também desvirtuar o conceito

de interinidade,vigente no Direito Administrativo Brasilèáro.
/  ̂

SSo, 20 de novembro de 1958

■V

.:- y: -



1  I

'  . • ' t

,/

/■ ■ •

,  I ■ '

.  \

OAt A

mliok.
/

4ki
ÜfcaílMO: ,

■éf'
mmÈmm


